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Declaramos, para os devidos fins, que o grupo abaixo listado participou do Projeto Clube de Libras 
UFC [Clube 2022-6 : Básico de Libras Shopping Benfica Quintas], cujas atividades 
ocorreram no período de 12 de maio a 14 de julho de 2022. Foram apresentados os conhecimentos 
básicos da Língua Brasileira de Sinais, buscando despertar o apreço por esta língua nos 
participantes, agregando a prática da Metodologia da Aprendizagem Cooperativa. Foram também 
abordados aspectos sobre a Comunidade Surda, suas características e peculiaridades. Os encontros 
foram presenciais, no Shopping Benfica (Av. Carapinima, 2200 - Benfica, Fortaleza/CE), uma vez por 
semana, e com a duração de uma hora cada. A liderança dos trabalhos ficou a cargo da bolsista do 
Projeto Janyelle de Souza Varela. Os participantes abaixo listados obtiveram o percentual de 75% 
(setenta e cinco por cento), ou mais, de atividades realizadas e de presenças (no dia do encontro 
ou compensadas). Os encontros totalizam o equivalente a 9 (nove) horas de compartilhamento de 
informações. 
 

PARTICIPANTES CONCLUDENTES 

Carolina Sofia Buhamra Abreu Romero 

Damarys de Paula da Silva Medeiros 

Giovanna Moreira Lustosa 

Giselle Moreira Lustosa 

Milene Sheyla da Oliveira 

Náthila Nara Gomes e Silva 

Vinicius Andrades Moreira 
 

 
O Projeto Clube de Libras UFC é uma ação extensionista da Universidade Federal do Ceará. Desde 
seu início, em 2020, o propósito deste projeto é difundir conhecimentos sobre a Comunidade Surda 
e sobre a Língua Brasileira de Sinais, a fim de tornar a sociedade cada vez mais inclusiva, 
promovendo interações válidas entre surdos e ouvintes. 
 

Fortaleza/CE, 09 de agosto de 2022. 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por KAREN RACHEL SANTOS 
CLARK, Administrador, em 09/08/2022, às 13:54, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no 
site https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id
_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3317410 e o código 
CRC B8237D37. 

Referência: Processo nº 23067.028652/2020-91 SEI nº 3317410 
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